
ASSUNTO: IMPLANTAÇÃO DE TELEFONE RURAL NAS ESCOLAS DA 
ZONA RURAL DE NOSSA CIDADE, A SEGUIR: 

1-ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES 
2- ESCOLA FERNANDO SAMPAIO 
3-JONAS DE ANDRADE 
4- FRANCISCO TA V ARES _ . .,. ~ ..) - e 
5- SENADOR FRANCISCO GOMES DE ARAÚJO - .. H ,c°,'<r-:J;~ 

~i:\ l:; Ro·v-ADO 
de 

Senhor Presidente 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja solicitado ao Exmº Sr. Prefeito do 
Município, Dr. BRUNO GOMES DE OLIVEIRA junto a Secretaría de Educação 
para que sejam tomadas as devidas providências no sentido realizar pleito 
discriminado acima. 

JUSTIFICATIVA 

Na era da comunicação é inadmissível quem mora ou trabalha na zona rural não ter 
meios para se comunicar de forma rápida, especialmente no âmbito das escolas 
municipais, hoje a grande realidade é que a informação hoje chega de forma tardia 
na zona rural , muitas ações e decisões são proteladas por conta disso , O poder 
público deve criar condições e investir para que essa realidade vivenciada pelas 
escolas do campo possam ser superadas. Em face de sua relevância e grande 
alcance Social. Pelo exposto solicito aos meus ilustres pares a aprovação de 
presente pleito. 

Sala das Sessões, 03 de Dezembro de 2018. 


